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PORTARIA Nº 70, DE 28 DE JANEIRO DE 2021

O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso da atribuição que lhe confere o Decreto nº 9.665, de 02 de janeiro de 2019, e tendo em vista
os Decretos nº 9.235, de 15 de dezembro de 2017, e nº 9.057, de 25 de maio de 2017, as Portarias Normativas MEC nº 20 e 23, de 21 de dezembro de 2017, e nº 11, de 22 de junho
de 2017, e conforme consta dos processos e-MEC listados na planilha anexa, resolve:

Art. 1º Ficam indeferidos os pedidos de autorização de cursos superiores na modalidade a distância, relacionados no Anexo desta Portaria, conforme disposto nos arts. 10 e 44
do Decreto nº 9.235, de 15 de dezembro de 2017.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

DANILO DUPAS RIBEIRO

ANEXO (Autorização de Cursos EaD)

. Nº de Ordem Registro e-MEC nº Curso Nº de vagas totais
anuais

Mantida Mantenedora

. 1 201809456 ENGENHARIA CIVIL
(Bacharelado)

200 (duzentas) FACULDADE QUIRINÓPOLIS CENTRO DE ENSINO SUPERIOR DO SUDOESTE GOIANO LTDA -
EPP

PORTARIA Nº 71, DE 28 DE JANEIRO DE 2021

O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso da atribuição que lhe confere o Decreto n° 10.195, de 30 de dezembro de 2019, e tendo em vista
o Decreto n° 9.235, de 15 de dezembro de 2017, e as Portarias Normativas n° 20 e nº 23, de 21 de dezembro de 2017, do Ministério da Educação, e considerando o disposto nos processos
e-MEC listados na planilha anexa, resolve:

Art. 1º Ficam reconhecidos os cursos superiores de graduação constantes da tabela do Anexo desta Portaria, ministrados pelas Instituições de Educação Superior citadas, nos
termos do disposto no art. 10, do Decreto nº 9.235/2017.

Parágrafo único. O reconhecimento a que se refere esta Portaria é válido exclusivamente para o curso ministrado no endereço citado na tabela constante do Anexo desta
Portaria.

Art. 2º O reconhecimento a que se refere esta Portaria é válido até o ciclo avaliativo seguinte.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

DANILO DUPAS RIBEIRO

ANEXO (Reconhecimento de Cursos)

. Nº de
Ordem

Registro e-
MEC nº

Curso Nº de vagas
totais anuais

Mantida Mantenedora Endereço de funcionamento do curso

. 1 201716608 ENGENHARIA DE
CO M P U T AÇ ÃO
(Bacharelado)

80 (oitenta) CENTRO UNIVERSITÁRIO
I N T E R N AC I O N A L

UNINTER EDUCACIONAL S/A AV. LUIZ XAVIER, 103, CENTRO., 103, UNIDADE
GARCEZ - PAP CURITIBA 06, CENTRO,
C U R I T I BA / P R

. 2 201715371 CIÊNCIAS CONTÁBEIS
(Bacharelado)

50 (cinquenta) Centro Universitário
Unifacimed

SOCIEDADE REGIONAL DE
EDUCACAO E CULTURA LTDA

AVENIDA CUIABÁ, 3087, - DE 2945 A 3205 -
LADO ÍMPAR, JARDIM CLODOALDO,
C ACOA L / R O

. 3 201715042 GESTÃO DE RECURSOS
HUMANOS (Tecnológico)

200 (duzentas) CENTRO UNIVERSITÁRIO
UNIRB

UNIRB - UNIVERSIDADE
REGIONAL BRASILEIRA S.A.

RUA TAMBURUGY, 474, COLÉGIO DIPLOMATA,
PATAMARES, SALVADOR/BA

. 4 201815893 NUTRIÇÃO (Bacharelado) 60 (sessenta) CLARETIANO - CENTRO
UNIVERSITÁRIO

ACAO EDUCACIONAL
CLARETIANA

AVENIDA SANTO ANTONIO MARIA CLARET,
1724, - DE 1144/1145 A 1723/1724, JARDIM
CLARET, RIO CLARO/SP

. 5 201902617 F I S I OT E R A P I A
(Bacharelado)

160 (cento e
sessenta)

FACULDADE DE
ENFERMAGEM NOVA
ES P E R A N Ç A

ESCOLA DE ENFERMAGEM NOVA
ESPERANCA LTDA

AV. FREI GALVÃO , 12, GRAMAME, JOÃO
P ES S OA / P B

. 6 201802596 ENGENHARIA CIVIL
(Bacharelado)

200 (duzentas) Faculdade Internacional de
São Luís

ANNARR EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES LTDA.

AVENIDA DOS HOLANDESES, 10, LETRA: A,
CALHAU, SÃO LUÍS/MA

PORTARIA Nº 72, DE 28 DE JANEIRO DE 2021

O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso da atribuição que lhe confere o Decreto n° 10.195, de 30 de dezembro de 2019, e tendo em vista
o Decreto n° 9.235, de 15 de dezembro de 2017, e as Portarias Normativas n° 20 e nº 23, de 21 de dezembro de 2017, do Ministério da Educação, e considerando o disposto nos processos
e-MEC listados na planilha anexa, resolve:

Art. 1º Fica renovado o reconhecimento dos cursos superiores de graduação constantes da tabela do Anexo desta Portaria, ministrados pelas Instituições de Educação Superior
citadas, nos termos do disposto no art. 10, do Decreto nº 9.235/2017.

Parágrafo único. A renovação de reconhecimento a que se refere esta Portaria é válida exclusivamente para o curso ministrado no endereço citado na tabela constante do Anexo
desta Portaria.

Art. 2º A renovação de reconhecimento a que se refere esta Portaria é válida até o ciclo avaliativo seguinte.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

DANILO DUPAS RIBEIRO

ANEXO (Renovação de Reconhecimento de Cursos)

. Nº de
Ordem

Registro e-
MEC nº

Curso Nº de vagas
totais anuais

Mantida Mantenedora Endereço de funcionamento do curso

. 1 201713528 CIÊNCIAS CONTÁBEIS
(Bacharelado)

100 (cem) FAC U L DA D E
G U A R A P U AV A

UNIAO DE ENSINO E CULTURA DE
GUARAPUAVA LTDA - UNIGUA

RUA QUINZE DE NOVEMBRO, 5200, - DE
4011/4012 A 5488/5489, MORRO ALTO,
G U A R A P U AV A / P R

. 2 201824054 AG R O ECO LO G I A
(Tecnológico)

60 (sessenta) UNIVERSIDADE FEDERAL
DE RORAIMA

UNIVERSIDADE FEDERAL DE
RORAIMA

RD BR 174, S/N, SEDE DA ANTIGA FAZENDA
BAMERINDUS, P A NOVA AMAZÔNIA, BOA
VISTA/RR

. 3 201821761 B I OT EC N O LO G I A
(Bacharelado)

50 (cinquenta) UNIVERSIDADE FEDERAL
DO CEARÁ

UNIVERSIDADE FEDERAL DO
C EA R A

RUA CAMPUS DO PICI, S/N, PICI, FORTALEZA/CE

. 4 201821760 CIÊNCIAS AMBIENTAIS
(Bacharelado)

40 (quarenta) UNIVERSIDADE FEDERAL
DO CEARÁ

UNIVERSIDADE FEDERAL DO
C EA R A

AVENIDA DA ABOLIÇÃO, 3207, MEIRELES,
FO R T A L EZ A / C E

PORTARIA Nº 73, DE 28 DE JANEIRO 2021

O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso da atribuição que lhe confere o Decreto n° 10.195, de 30 de dezembro de 2019, e tendo em vista
o Decreto n° 9.235, de 15 de dezembro de 2017, e as Portarias Normativas MEC n° 20 e nº 23, de 21 de dezembro de 2017, republicadas em 3 de setembro de 2018, bem como a Instrução
Normativa SERES nº 1, de 17 de setembro de 2018, e considerando o disposto nos processos e-MEC listados na planilha anexa, resolve:

Art. 1º Ficam autorizados os cursos superiores de graduação constantes da tabela do Anexo desta Portaria, solicitados pelas Instituições de Educação Superior citadas, nos termos
do disposto no art. 10 do Decreto nº 9.235, de 2017.

Parágrafo único. As autorizações a que se refere esta Portaria são válidas exclusivamente para os cursos ministrados nos endereços citados na tabela constante do Anexo desta
Portaria.

Art. 2º As instituições citadas na tabela constante do Anexo desta Portaria deverão protocolar pedido de reconhecimento dos respectivos cursos, nos termos do disposto no art.
46 do Decreto nº 9.235, de 2017.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

DANILO DUPAS RIBEIRO

ANEXO (Autorização de Cursos)

. Nº de
Ordem

Registro e-MEC
nº

Curso Nº de vagas totais
anuais

Mantida Mantenedora Endereço de funcionamento do curso

. 1 201902969 EDUCAÇÃO FÍSICA
(Bacharelado)

100 (cem) FACULDADE VALE DO
CRICARÉ

INSTITUTO VALE DO CRICARE
LT DA

RUA VENEZUELA, 01, UNIVERSITÁRIO, SÃO
M AT E U S / ES


